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EDITAL Nº 030- SARH 

CONCURSO PÚBLICO

De ordem do Exmo. Sr. José Eduardo Araújo, Prefeito de Juiz de Fora, torno público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições para provimento de cargos efetivos das classes abaixo especificadas, de regime estatutário, do quadro de pessoal da Administração Direta do Município, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Municipal n.º 8.710, de 31 de julho de 1995) e demais legislações pertinentes e normas estabelecidas neste Edital.


1 -
DAS ESPECIFICAÇÕES DA CLASSE
	CLASSES
	VAGAS
	ESCOLARIDADE/

HABILITAÇÃO
	JORNADA DE TRABALHO
	VENCIMENTO

MENSAL (R$)

	Auxiliar de Enfermagem I

(Urgência e Emergência)
	10 (*)
	1º grau completo com habilitação específica e Registro no COREN 
	40 horas semanais
	481,46

	Auxiliar de Enfermagem I

(Clínica)
	10 (*)
	
	
	

	Técnico de Nível Superior I  Enfermeiro

(Urgência e Emergência)
	05 (*)
	Curso Superior Completo de Enfermagem e Registro no COREN
	40 horas semanais
	1.697,13

	Técnico de Nível Superior I  Enfermeiro

(Clínica)
	05 (*)
	
	
	

	Cirurgião Dentista I Bucomaxilofacial
	02 (*)
	Curso Superior Completo em Odontologia e Registro no Conselho Regional de Odontologia
	20 horas

semanais


	1.272,88

	Cirurgião Dentista I 

Clínica 
	10 (*)
	
	
	

	Cirurgião Dentista I 

Endodontia
	05 (*)
	
	
	

	Cirurgião Dentista I 
Periodontia
	05 (*)
	
	
	

	Médico I – Clínico Geral
(Urgência e Emergência)
	10 (*)
	Curso Superior Completo em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina
	20 horas

semanais


	1.272,88

	Médico I – Clínico Geral

(Clínica)
	10 (*)
	
	
	

	Médico I – Ortopedia 
(Urgência e Emergência)
	05 (*)
	
	
	

	Médico I – Cirurgia Geral

(Urgência e Emergência)
	05 (*)
	
	
	

	Médico I – Cirurgia Pediátrica (Urgência e Emergência)
	03 (*)
	
	
	

	Médico I – Angiologia/Cirurgia Vascular

(Urgência e Emergência)
	03 (*)
	
	
	

	Médico I – Neurocirurgia

 (Urgência e Emergência)
	03 (*)
	
	
	

	Médico I – Anestesiologia

 (Urgência e Emergência)
	03 (*)
	
	
	

	
	
	
	
	

	CLASSES
	VAGAS
	ESCOLARIDADE/

HABILITAÇÃO
	JORNADA DE TRABALHO
	VENCIMENTO

MENSAL (R$)

	Médico I – Cardiologia

(Urgência e Emergência)
	05 (*)
	Curso Superior Completo em Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina
	20 horas

semanais


	1.272,88

	Médico I – Infectologia

 (Urgência e Emergência)
	02 (*)
	
	
	

	Médico I – Infectologia

(Clínica)
	02 (*)
	
	
	

	Médico I – Endocrinologia (Urgência e Emergência)
	01 (*)
	
	
	

	Médico I – Endocrinologia (Clínica)
	01 (*)
	
	
	

	Médico I – Hematologia

 (Urgência e Emergência)
	01 (*)
	
	
	

	Médico I – Pediatria

 (Urgência e Emergência)
	05 (*)
	
	
	

	Médico I – Pediatria

(Clínica)
	05 (*)
	
	
	

	Médico I – Ginecologia

(Clínica)
	05 (*)
	
	
	


(*) Deste total de vagas, está previsto o seguinte quantitativo para portadores de deficiência: Auxiliar de Enfermagem I (Urgência e Emergência)-02 (duas) vaga, Auxiliar de Enfermagem I (Clínica)- 02 (duas) vagas, Técnico de Nível Superior I - Enfermeiro (Urgência e Emergência)-01 (uma) vaga; Técnico de Nível Superior I - Enfermeiro  (Clínica) - 01 (uma) vaga, Cirurgião Dentista I -Clínica -02 (duas) vagas,  Cirurgião Dentista I – Endodotia – 01 (uma) vaga, Cirurgião Dentista I – Periodontia – 01 (uma) vaga, Médico I – Clínico Geral (Urgência e Emergência)-02 (duas) vaga, Médico I – Clínico Geral (Clínica)-02 (duas) vaga, Médico I – Ortopedia (Urgência e Emergência) - 01 (uma) vaga,  Médico I – Cirurgia Geral (Urgência e Emergência) - 01 (uma) vaga, Médico I – Cardiologia (Urgência e Emergência) - 01 (uma) vaga, Médico I – Pediatria (Urgência e Emergência) – 01 (uma) vaga, Médico I – Pediatria (Clínica)-01 (uma) vaga, Médico I-Ginecologista (Clínico)-01 (uma) vaga, nos termos da legislação vigente e do item 4.18 deste Edital.
 2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO



2.1.
Ser brasileiro nato ou naturalizado.



2.2.
Estar em dia com as obrigações eleitorais.

2.3.  Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino.



2.4.  Pagar o valor da inscrição.


3 - DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO                 PÚBLICO 



3.1. Ter nacionalidade brasileira ou equiparada.


3.2. Idade mínima de 18 (dezoito) anos.


3.3. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais.


3.4. Possuir a escolaridade exigida para o exercício do cargo.



3.5. Apresentar declarações de que não possui antecedentes criminais.


3.6. Ter sido aprovado e classificado em todas as fases do processo seletivo.

 4 -
DAS INSCRIÇÕES


4.1. Local: As inscrições serão efetuadas somente pela Internet, no site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora-www.sarh.pjf.mg.gov.br.


4.2. Período: das 8:00 horas do dia 01 de agosto de 2008 até às 8:00 horas do dia 11 de agosto de 2008.


4.3. Para efetivação da inscrição o candidato deverá, conforme instruções constantes no site Oficial da Prefeitura de Juiz de Fora- www.sarh.pjf.mg.gov.br, preencher e transmitir corretamente o requerimento de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento do mesmo, impreterivelmente, até o dia 11 de agosto de 2008.

4.3.1 Os valores das inscrições variam de acordo com a classe, a saber: 
	CLASSES
	VALOR DA INSCRIÇÃO

	Auxiliar de Enfermagem I

	R$ 30,00

	Técnico de Nível Superior I  

Enfermeiro
	R$ 80,00

	Cirurgião Dentista I 
	R$ 80,00

	Médico I
	R$ 80,00


4.4. O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetuado apenas nas seguintes Instituições: Banco do Brasil, Banco Itaú, Banco Mercantil do Brasil, Banco Bradesco, Banco Santander Meridional, BANCOOB, Banco HSBC, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.

4.5. O Comprovante Definitivo de Inscrição do candidato será obtido somente pela Internet, no site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora-www.sarh.pjf.mg.gov.br, a partir do dia 27 de outubro de 2008.

4.6. A emissão do Comprovante Definitivo de Inscrição é de responsabilidade única e exclusiva do candidato, sem o qual não tomará conhecimento do local de realização da primeira etapa, bem como estará impedido de participar desta e das demais etapas deste Concurso.

4.7. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do requerimento de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente a ação criminal.
4.8. O candidato só terá sua inscrição efetuada, após o pagamento do boleto bancário, respeitando o prazo determinado para isso. Pagamentos efetuados após 11 de agosto de 2008, serão desconsiderados, o que implicará a não efetivação da inscrição.
4.9. Em hipótese alguma será devolvido ao candidato o valor da inscrição paga.

4.10. Serão desconsideradas as inscrições dos candidatos que efetuarem o pagamento da inscrição com cheques sem a suficiente provisão de fundos. 
4.11. Fica isento do pagamento do valor da inscrição o cidadão comprovadamente carente, o servidor público exonerado ou demitido, e a pessoa em situação econômica que não lhe permita pagar o referido valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
4.12. A isenção do pagamento do valor da inscrição será conferida nos termos do Regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 8724/2005, mediante preenchimento de formulário próprio, fornecido pelo Departamento de Atenção ao Cidadão e disponível nos Centros Regionais, conforme informações abaixo, a ser requerida no seguinte período:
INSCRIÇÃO PARA SOLICITAR A ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO

Período: de 14 de julho a 16 de julho de 2008.

Horário/Local: de 8:00 as 18:00 horas no Departamento de Atenção ao Cidadão (Av. Barão Rio Branco, nº 2234, bairro Centro. Juiz de Fora/MG).

de 8:00 as 12:00 horas e de 14:00 as 17:00 horas  no Centro Regional Centro (Av. Independência n.º 992, bairro centro)

de 8:00 as 17:00 horas no Centro Regional Norte (Av. Juscelino Kubitschek n.º 4011, bairro Santa Lúcia), no Centro Regional Oeste (Av. Presidente Costa e Silva n.º 2.184, bairro: São Pedro), no Centro Regional Sul (Rua: Porto das Flores n.º 270, bairro: Santa Luzia)

de 8:00  as 18:00 horas na Atenção Presencial Rodoviária (Av. Brasil n.º 9.501, loja 01, bairro São Dimas)

4.13. O resultado dos pedidos de isenção do valor da inscrição será divulgado no dia 10 de agosto de 2008 no site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora-www.sarh.pjf.mg.gov.br.
4.14. O candidato que não apresentar a documentação completa, conforme disposto no Decreto n.º 8724/2005, terá seu requerimento indeferido automaticamente.

4.15. Declaração falsa ou inexata dos dados do formulário de isenção do valor da inscrição, fornecidos pelo candidato, ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente a ação criminal.

4.16. Independente do motivo do indeferimento, em hipótese alguma haverá revisão do pedido de isenção da taxa de inscrição.

4.17. O candidato que tiver deferido seu pedido de isenção da taxa de inscrição, deverá fazer sua inscrição normalmente como o disposto nos itens 4.1, 4.2 e 4.3, excetuando apenas a emissão de boleto bancário que, para o caso, não se aplica. 
4.18. Às pessoas portadoras de deficiência é garantido o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que a execução das atribuições da classe, seja compatível com sua deficiência. 


4.18.1. Aos candidatos portadores de deficiência, serão reservados 20% (vinte por cento) do total das vagas oferecidas, conforme especificado no item 1 deste Edital. Caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subseqüente. 


4.18.2. O candidato portador de deficiência que se inscrever para concorrer à vaga de portador de deficiência será obrigado a entregar, durante o período de inscrição (01 de agosto até 11 de agosto de 2008), no horário de 8:00 as 18:00 horas, no Departamento de Atenção ao Cidadão (Av. Barão do Rio Branco, nº 2234, bairro centro. Juiz de Fora/MG), laudo médico, atualizado, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 


4.18.3. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição ou declarar e não apresentar os documentos citados no item 4.18.2, não será considerado candidato à vaga de portador de deficiência e, consequentemente, concorrerá normalmente às vagas dos demais candidatos. 

4.18.4. O candidato portador de deficiência que necessitar de tratamento diferenciado nos dias de realização das provas, durante o período de inscrição (01 de agosto até 11 de agosto de 2008), no horário de 8:00 as 18:00 horas, no Departamento de Atenção ao Cidadão (Av. Barão do Rio Branco, nº 2234, bairro centro. Juiz de Fora/MG), deverá solicitá-lo por escrito, apresentando laudo médico indicando claramente quais as necessidades e os recursos necessários para um perfeito atendimento. Solicitações encaminhadas fora do prazo e/ou com documentação inconsistente não serão consideradas.
4.18.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas serão preenchidas pelos demais, com estrita observância da ordem classificatória.

4.18.6. No que se refere a todo o processo seletivo, os candidatos portadores de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, inclusive no que diz respeito às exigências determinadas para todas as fases do processo seletivo.

4.18.7. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem candidatos a vagas de portadores de deficiência, se selecionados neste Concurso Público, terão seus nomes publicados em lista específica à parte e integrarão a listagem geral de classificados.

4.18.8. Os candidatos portadores de deficiência que desejarem concorrer às demais vagas constantes deste Edital poderão fazê-lo por opção e responsabilidade pessoais, não podendo, a partir da inscrição concorrer às vagas específicas a eles reservadas.
4.18.9. Quando da realização dos exames admissionais, o candidato que tiver sido aprovado na condição de portador de deficiência, será submetido à Junta Médica Oficial da Prefeitura de Juiz de Fora que, em não atestando a deficiência alegada, haverá a reclassificação daquele na lista geral. 

4.19. É obrigação do candidato conferir, no Comprovante Definitivo de Inscrição, os seguintes dados: nome, número e sigla do órgão expedidor da Carteira de Identidade ou documento equivalente usado para inscrição e CPF. Os eventuais erros na informação desses dados deverão ser corrigidos, no dia da prova, no horário e local de sua realização, em folha de ocorrência.

5 -
DO PROCESSO SELETIVO


5.1. O concurso constará de provas e/ou provas e títulos, nos termos facultados pelo inciso II do art. 37, da Constituição Federal.

5.2. As modalidades das provas, os critérios de avaliação e pontuação, os programas e respectivas bibliografias sugeridas, constam do Anexo II deste Edital.


6 -
DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

6.1. A primeira prova da classe constante neste Edital será realizada no dia 16 de novembro de 2008.  O horário e o local estarão especificados no Comprovante Definitivo de Inscrição, emitido pelo próprio candidato, via internet, no período especificado no item 4.5 deste Edital, bem como através de Aviso no Órgão Oficial do Município-Jornal Tribuna de Minas e no site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora: www.sarh.pjf.mg.gov.br.
 6.1.1 As datas, horários e locais das demais provas serão divulgados juntamente com o resultado da prova anterior através de Aviso no Órgão Oficial do Município - Jornal Tribuna de Minas, e no site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora: www.sarh.pjf.mg.gov.br. 

6.2. O candidato que se inscrever para mais de uma classe deverá fazer opção por uma delas, caso as provas estejam programadas para a mesma data e horário.
6.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com 30 (trinta) minutos de antecedência.

6.4. O ingresso do candidato no local onde se realizará cada prova só será permitido no horário estabelecido para o início da mesma, mediante a apresentação do Comprovante Definitivo de Inscrição e do Documento de Identidade original com foto usado na inscrição. O candidato que não apresentar os documentos exigidos, não será submetido à prova, e será eliminado deste Concurso Público.

6.5. Não haverá segunda chamada para quaisquer provas.

6.6. Em hipótese alguma será permitida a realização de quaisquer provas fora do local determinado.

6.7. No caso de prova escrita, o candidato deverá se apresentar no local da prova apenas com lápis preto, borracha e caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

6.8. É vedado o ingresso, nas salas onde serão realizadas as provas, de candidatos, portando aparelhos eletrônicos, tais como: telefones celulares, “pagers”, “bips” ou similares; boné ou chapéu, relógio, óculos escuros e quaisquer outros tipos de aparelhos eletrônicos. Os candidatos deverão seguir rigorosamente as instruções dos fiscais/aplicadores de provas para a guarda de seus pertences.

6.9. Não será permitido qualquer tipo de consulta e uso de calculadoras ou outro instrumento de cálculo na prova escrita.

6.10. Será excluído do Concurso Público, o candidato que faltar à prova, ou que, durante a realização da mesma, for colhido em flagrante comunicando com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a tumultuar a realização dessa prova.
6.11. Não será permitida a entrada de candidato após o fechamento dos portões, que ocorrerá no horário indicado para o início da prova, sendo automaticamente eliminado do concurso. 

6.12. Período de sigilo: O candidato só poderá ausentar-se do recinto de realização das provas escritas, após 60 (sessenta) minutos contados do efetivo início das mesmas.
6.13. A avaliação da prova escrita de múltipla escolha será feita através de processamento eletrônico de dados. Por isso, serão consideradas, exclusivamente, as respostas transferidas para o formulário próprio (cartão de respostas), assinaladas/marcadas de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, não sendo atribuído ponto à questão que contenha mais de uma resposta assinalada, emenda, rasura ou que não tenha sido assinalada. 

6.14. Os 03 (três) últimos candidatos a concluírem as provas escritas deverão permanecer no local para o encerramento dos trabalhos, inclusive participação no lacre dos envelopes contendo os cartões ou cadernos de respostas.
7- DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

7.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem a pontuação mínima e preencherem os requisitos exigidos para as provas determinadas para a classe, conforme estabelecido no Anexo II deste Edital. A classificação final será feita em ordem decrescente do total de pontos e na hipótese de empate, será dada preferência, para efeito de classificação, sucessivamente, ao candidato que:

a) Tiver obtido o maior número de pontos na parte de Conhecimentos Específicos da Prova Escrita de Múltipla Escolha;

b) Tiver o maior tempo de experiência profissional comprovada no cargo específico ao qual se candidata;

c) tiver maior idade, observado o disposto no item 7.1.1 deste Edital.

7.1.1 – Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia do prazo de inscrição, terão preferência sobre os demais, na hipótese de empate, adotando-se como primeiro critério de desempate, nesse caso, a idade mais elevada, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.º 10.741/2003.


8 -
DOS RESULTADOS


8.1. O gabarito oficial da prova de múltipla escolha será divulgado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a sua realização, no Quadro de Avisos da Prefeitura de Juiz de Fora (Av. Brasil, n.º 2001 – 8° andar – Centro – Juiz de Fora/MG) e pelo site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora: www.sarh.pjf.mg.gov.br . 


8.2. As listagens, em ordem alfabética, dos candidatos aprovados em cada fase, serão publicadas no Órgão Oficial do Município - Jornal Tribuna de Minas, afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura de Juiz de Fora, à Av. Brasil, n.º 2001 – 8º andar - Centro - Juiz de Fora – MG e divulgadas pelo site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora: www.sarh.pjf.mg.gov.br .

8.3. A listagem da classificação final e sua homologação serão publicados no Órgão Oficial do Município - Jornal Tribuna de Minas, afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura de Juiz de Fora, à Av. Brasil, n.º 2.001 – 8º andar - Centro - Juiz de Fora – MG e divulgada pelo site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora: www.sarh.pjf.mg.gov.br..

9 -
DOS RECURSOS


9.1. Caberá recurso com base em erro material no caderno ou nas questões das provas, em erros ou omissões na atribuição de notas e cálculos de médias ou na classificação, bem como na inobservância de formalidade na realização das provas.
9.2. Os recursos deverão ser protocolados, exclusivamente, no Departamento de Atenção ao Cidadão (Av. Barão do Rio Branco, nº 2234, bairro centro. Juiz de Fora/MG).


9.3. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão conter dados que informem a identidade do reclamante e seu número de inscrição, bem como seu endereço completo.


9.4. Relativamente ao conteúdo das questões e ao gabarito divulgado, admitir-se-á um único recurso para cada candidato, desde que devidamente fundamentado.


9.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem devidamente fundamentados, ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do gabarito ou do resultado final.

9.6. Em caso de anulação de questões de prova objetiva, o respectivo será atribuído a todos os candidatos que fizerem a prova.


9.7. A única e última instância competente para reconhecer os recursos é o Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura de Juiz de Fora, ouvido quando for o caso o Procurador Geral do Município.


10-
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Todas as publicações referentes a este concurso público, inclusive eventuais alterações deste edital, serão divulgadas por meio de afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura de Juiz de Fora (Av. Brasil, n.° 2001 – 8° andar, bairro centro. Juiz de Fora/MG), publicados no Órgão Oficial do Município - Jornal Tribuna de Minas e no site oficial da Prefeitura de Juiz de Fora: www.sarh.pjf.mg.gov.br .  


10.2. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Coordenação e Supervisão deste concurso público, designada pelo Secretário de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura de Juiz de Fora.


10.3.A inscrição do candidato implicará no seu conhecimento e na sua tácita aceitação das regras e das condições estabelecidas neste Edital, das quais ele não poderá alegar desconhecimento.


10.4.O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.


10.5.A aprovação neste Concurso Público não cria direito à nomeação, mas esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, inclusive dos candidatos a vagas de portadores de deficiência.


10.6.O candidato aprovado deverá manter junto à Secretaria de Administração e Recursos Humanos-SARH, durante o prazo de validade deste Concurso Público, seu endereço atualizado, visando a eventuais convocações. Não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível à Prefeitura convocá-lo por falta dessa atualização.
10.6.1. A atualização de endereço deverá ser requerida junto à Secretaria de Administração e Recursos Humanos (Av. Brasil n.º 2001-8º andar) pelo próprio candidato ou por procuração não sendo possível o requerimento por telefone, e-mail ou em outro local).

10.7. Independentemente de sua aprovação/classificação neste Concurso Público, não será nomeado o candidato que tenha sido demitido por justa causa ou exonerado a bem do serviço público em vínculos empregatícios anteriores.


10.8. A Prefeitura de Juiz de Fora não se responsabiliza, autoriza ou reconhece quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este Concurso Público.


10.9.O candidato aprovado antes de ser nomeado, deverá submeter-se a exame médico admissional, de caráter eliminatório, conforme o estabelecido no art. 7º, inciso V, da Lei nº 8.710, de 31 de julho de 1995.

10.10. O candidato aprovado, quando da sua nomeação, deverá apresentar, os seguintes documentos, para efeito da posse para o cargo:


a)
CPF;


b)
Título de Eleitor, com o comprovante de votação na última eleição;


c) 
Certificado de reservista, se do sexo masculino;

d) Carteira de Identidade;

e) Certidão de Nascimento ou de Casamento;


f)   Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;


g)
Cartão de cadastramento no PIS/PASEP (se tiver);


h)  Certificado de conclusão do curso que habilite o candidato ao exercício do cargo, bem como registro no Órgão que regulamenta a respectiva profissão, se for o caso;


i) Uma fotografia 3x4 recente;
j) Exames Médicos: 
 Hemograma completo;

 Glicose;

 Colesterol Total;

 Colesterol HDL

 Trigliceris;

 TGO/TGP;

 Gama GT;

 Laudo psiquiátrico;


k) Exame de Saúde com Laudo médico favorável, fornecido pelo Departamento de Ambiência Organizacional (DAMOR) da Secretaria de Administração e Recursos Humanos (SARH) da Prefeitura de Juiz de Fora;

10.10.1. Não serão aceitos exames médicos realizados em prazo superior a 30 (trinta) dias ao da data marcada para o exame médico admissional.
.
10.10.2.Em hipótese alguma, será nomeado candidato com documentação incompleta ou que não atenda à convocação à posse e exercício, conforme o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei nº 8710, de 31 de julho de 1995.


10.10.3. O candidato que não observar os prazos legais estabelecidos para a posse e o exercício do cargo será eliminado deste Concurso Público.

Prefeitura de Juiz de Fora, 27 de junho de 2008.

RENATO GARCIA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

ANEXO I - Lei nº 9212/98 com alterações posteriores
DESCRIÇÃO DA CLASSE

	CLASSE


	SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES

	Auxiliar de Enfermagem I
	Executar atividades de nível médio, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão.

	Técnico de Nível Superior I  

Enfermeiro
	Desenvolver ações no campo da Enfermagem em Saúde Pública, visando atenção à saúde da comunidade nos níveis preventivo e curativo.

	Cirurgião Dentista I 
	Executar serviços dentro da especialidade odontológica nas Unidades de Saúde mantidas pelo Município ou em locais de atendimento ambulatorial quando designados pelo Município.

	Médico I
	Prestar assistência médica à comunidade em geral, nas Unidades de Saúde, Policlínicas e no Pronto-Socorro Municipal ou em locais de atendimento ambulatorial quando designados pelo Município.


ANEXO II

DAS MODALIDADES DE PROVAS, CRITÉRIOS

DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO
1. Para as classes de Auxiliar de Enfermagem I o processo seletivo constará de uma Prova Escrita de Múltipla Escolha e de uma Prova de Títulos.

1.1 -
A Prova Escrita de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório, com duração máxima de 03 (três) horas, constará de 50 (cinqüenta) questões e será dividida em 02 (duas) partes, valendo 100 (cem) pontos, assim distribuídos:

 1ªParte: 15 (quinze) questões de SAÚDE PÚBLICA

            .Valor 30,0 (trinta) pontos-2,0 (dois) pontos por questão.
 2ªParte: 35 (trinta e cinco) questões de CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.

              .Valor 70 (setenta) pontos-2,0 (dois) pontos por questão.



1.1.1 - Para ser aprovado, o candidato deverá obter, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos previstos para esta Prova Escrita de Múltipla Escolha, ou seja, 60,0 (sessenta) pontos e não zerar nenhuma das partes desta prova.


1.1.2 - Não será permitido qualquer tipo de consulta.

1.2 – A Prova de Títulos, de caráter classificatório, obedecerá aos critérios de pontuação estabelecidos abaixo:

	ITEM
	TÍTULOS
	PONTUAÇÃO
	N.º MÁXIMO DE PONTOS

	01
	Efetivo exercício profissional na área específica ao cargo pretendido, comprovado através da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certidões expedidas por Órgãos Oficiais.
	1,0 (um) ponto para cada 06 (seis) meses
	5,0 (cinco)

	02
	Efetivo exercício profissional na área, no serviço público (Federal, Estadual ou Municipal) comprovado através da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certidões expedidas por Órgãos Oficiais.
	2,0 (dois) pontos para cada 06 (seis) meses
	8,0 (oito)

	03
	Curso de atualização concluído na área específica/especialidade (de no mínimo 30 horas)
	1,0 (um) ponto por curso
	3,0 (três)

	04
	Aprovação em concurso público na área específica/especialidade (Administração Direta ou Indireta)
	1,0 (um) ponto por aprovação
	2,0 (dois)

	05
	Atividades acadêmicas: estágios extra-curriculares (mínimo de 06 meses), monitorias, participação em projetos comunitários.
	0,5 (meio) ponto por atividade
	2,0 (dois)

	Total
	20,0 (vinte)


1.2.1 - Serão avaliados apenas os títulos relacionados com o cargo (classe/área) pretendido pelo candidato.

1.2.2 - Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar devidamente autenticados e legíveis.

1.2.3 – A Prefeitura de Juiz de Fora, nas datas determinadas para a entrega dos documentos referentes à Prova de Títulos disponibilizará banca para autenticação dos documentos. Os candidatos que desejarem autenticar seus documentos deverão levar os originais, bem como as cópias dos mesmos para serem autenticadas. Não serão autenticados documentos cujo original apresentado for fax ou for proveniente da internet, observada a exceção prevista no item 1.2.10.
1.2.4 - Os certificados dos cursos deverão conter impressa a carga horária, sem a qual não será efetuada a avaliação pertinente.

1.3.5 – O candidato deverá preencher o formulário da prova de títulos, a ser entregue na(s) data(s), horário(s) e local estabelecido, juntando a documentação comprobatória.

1.2.5.1 – O não comparecimento do candidato implica na sua eliminação do processo seletivo.

1.2.6 - Os documentos apresentados serão analisados em relação a um único item indicado pelo candidato, sendo vedada a utilização do mesmo documento para avaliação em mais de um item do quadro de títulos.

1.2.7 - Nenhum documento será recebido após o prazo determinado para à Prova de Títulos.

1.2.8 – A realização da Prova de Títulos será feita num único ato de entrega dos mesmos, sendo vedado à Banca o recebimento, novamente, da documentação já entregue ou de qualquer outro documento isolado.

1.2.9 – Não será aceito fax de documentos.

1.2.10 – Só serão aceitos documentos oriundos da Internet, referente ao item 06 (Aprovação em concurso público na área específica ao cargo pretendido-Administração Direta ou Indireta), quando estes contiverem todas as informações relativas ao mesmo.

1.2.11 – O candidato deverá entregar juntamente com os títulos cópia de seu documento de identidade.

1.2.12 – Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato. Não sendo aceitos títulos entregues por procurador.

2. Para as classes de Técnico de Nível Superior I – Enfermeiro, Cirurgião Dentista I e Médico I, o processo seletivo constará de uma Prova Escrita de Múltipla Escolha e de uma Prova de Títulos.

2.1 -
A Prova Escrita de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório, com duração máxima de 03 (três) horas, constará de 50 (cinquenta) questões e será dividida em 02 (duas) partes, valendo 100 (cem) pontos, assim distribuídos:

1ªParte: 15 (quinze) questões de SAÚDE PÚBLICA

            .Valor 30,0 (trinta) pontos-2,0 (dois) pontos por questão.

 2ªParte: 35 (trinta e cinco) questões de CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.

              .Valor 70 (setenta) pontos-2,0 (dois) pontos por questão.



2.1.1 - Para ser aprovado, o candidato deverá obter, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos previstos para esta Prova Escrita de Múltipla Escolha, ou seja, 60,0 (sessenta) pontos e não zerar nenhuma das partes desta prova.


2.1.2 - Não será permitido qualquer tipo de consulta.

2.2 – A Prova de Títulos, de caráter classificatório, obedecerá aos critérios de pontuação estabelecidos abaixo:

	ITEM
	TÍTULOS
	PONTUAÇÃO
	N.º MÁXIMO DE PONTOS

	01
	Efetivo exercício profissional na área específica ao cargo pretendido, comprovado através da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certidões expedidas por Órgãos Oficiais.
	0,5 (meio) ponto para cada 06 (seis) meses
	2,0 (dois)

	02
	Efetivo exercício profissional na área, no serviço público (Federal, Estadual ou Municipal) comprovado através da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certidões expedidas por Órgãos Oficiais.
	1,0 (um) ponto para cada 06 (seis) meses
	4,0 (quatro)

	03
	Curso de atualização concluído na área específica/especialidade (de no mínimo 30 horas)
	1,0 (um) ponto por curso
	3,0 (três)

	04
	Especialização concluída na área específica/especialidade (igual ou superior a 360 horas). 
	2,0 (dois) pontos 
	2,0 (dois)

	05
	Mestrado concluído na área específica/especialidade.
	3,0 (três) pontos
	3,0 (três)

	06
	Pós-Doutorado/Livre-Docência/Doutorado concluído, na área específica/especialidade.
	4,0 (quatro) pontos
	4,0 (quatro)

	07
	Aprovação em concurso público na área específica/especialidade (Administração Direta ou Indireta)
	1,0 (um) ponto por aprovação
	2,0 (dois)

	Total
	20,0 (vinte)


2.2.1 - Serão avaliados apenas os títulos relacionados com o cargo (classe/área) pretendido pelo candidato.

2.2.2 - Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar devidamente autenticados e legíveis.

2.2.3 – A Prefeitura de Juiz de Fora, nas datas determinadas para a entrega dos documentos referentes à Prova de Títulos disponibilizará banca para autenticação dos documentos. Os candidatos que desejarem autenticar seus documentos deverão levar os originais, bem como as cópias dos mesmos para serem autenticadas. Não serão autenticados documentos cujo original apresentado for fax ou for proveniente da internet, observada a exceção prevista no item 2.2.10.
2.2.4 - Os certificados dos cursos deverão conter impressa a carga horária, sem a qual não será efetuada a avaliação pertinente.

2.2.5 – O candidato deverá preencher o formulário da prova de títulos, a ser entregue na(s) data(s), horário(s) e local estabelecido, juntando a documentação comprobatória.

2.2.5.1 – O não comparecimento do candidato implica na sua eliminação do processo seletivo.

2.2.6 - Os documentos apresentados serão analisados em relação a um único item indicado pelo candidato, sendo vedada a utilização do mesmo documento para avaliação em mais de um item do quadro de títulos.

2.2.7 - Nenhum documento será recebido após o prazo determinado para à Prova de Títulos.

2.2.8 – A realização da Prova de Títulos será feita num único ato de entrega dos mesmos, sendo vedado à Banca o recebimento, novamente, da documentação já entregue ou de qualquer outro documento isolado.

2.2.9 – Não será aceito fax de documentos.

2.2.10 – Só serão aceitos documentos oriundos da Internet, referente ao item 06 (Aprovação em concurso público na área específica ao cargo pretendido-Administração Direta ou Indireta), quando estes contiverem todas as informações relativas ao mesmo.

2.2.11 – O candidato deverá entregar juntamente com os títulos cópia de seu documento de identidade.

2.2.12 – Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato. Não sendo aceitos títulos entregues por procurador.

ANEXO III

PROGRAMAS E BIBLIOGRAFIAS 

1. CLASSE: AUXILIAR DE ENFERMAGEM I, TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I –ENFERMEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA I e MÉDICO I

PROGRAMA
1.1 SAÚDE PÚBLICA

1. Epidemiologia.

2. Planejamento em saúde.

3. Modelos de atenção à saúde.

4. Políticas de saúde.

5. Educação para saúde.

6. Processo saúde-doença.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

1. ANDRADE, L. O. M.; BARRETO, I. C. H. C.; BEZERRA, R. C.  Atenção Primária à saúde e estratégia da Saúde da Família. Tratado de Saúde Coletiva. São Paulo – Rio de Janeiro: Hucitec – FIOCRUZ, 2007. p. 783-836.

2. BRASIL. Constituição Federal (artigos 196 à 200). Brasília: DO, 1988.

3. BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação as saúde; a organização e o financiamento dos serviços correspondentes e dá outras providências). Brasília: DO, 1990.

4. BRASIL. Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 (Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências). Brasília: DO, 1990.

5. BRASIL. Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS/SUS 2002. Brasília: DO, 2002.

6. BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22/02/06. Pacto pela Saúde 2006. Consolidação do SUS e suas diretrizes operacionais. Brasília: MS, 2006.

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. 4. ed. Brasília: MS, 2007.
8. MACHADO, M. F. A. S. et al . Integralidade, formação de saúde, educação em saúde e as propostas do SUS: uma revisão conceitual. Ciênc. saúde coletiva ,  Rio de Janeiro,  v. 12,  n. 2, 2007 .  Disponível em: <http://www.scielo.br 

9. MEDRONHO, R. A. Epidemiologia. São Paulo.Editora Atheneu, 2006.

10. MENDES, Eugênio Villaça. Uma agenda para a saúde. São Paulo: Hucitec, 2006.

11. MENDES, E. V. A Atenção Primária no SUS. Fortaleza: Escola de Saúde Pública do Ceará, 2002.

12. ROQUAYROL, M. Z.; FILHO, N. A. Epidemiologia & Saúde. 5ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2002.

13. VASCONCELLOS, C. M.; PASCHE D. F. O sistema único de saúde. IN: CAMPOS, G. W. S. (org) et.al. Tratado de Saúde Coletiva. São Paulo – Rio de Janeiro: Hucitec – FIOCRUZ, 2007. p. 531- 562.

14. SITE: www.saude.gov.br

1.2 CONHECIMENTO ESPECÍFICO

CLASSE: AUXILIAR DE ENFERMAGEM I (Urgência e Emergência e Clínica)
1. Ética e lei do exercício profissional.
2. Farmacologia aplicada à enfermagem.

3. Políticas nacionais de saúde: programas de vacinação; Sistema Único de Saúde; Programa de Saúde da família.

4. Atuação do Auxiliar de Enfermagem nos níveis de prevenção, tratamento e recuperação dos indivíduos, crianças, adolescentes, adultos e idosos com alterações nos sistemas cardiovascular, respiratório, gastrointestinal, geniturinário, musculoesque-lético, endócrino, hematopoiético, neurológico, tegumentar e reprodutor.

5. Atuação do Auxiliar de Enfermagem em situação cirúrgica, pré, trans e pós operatório.
6. Atuação do Auxiliar de Enfermagem em situação de urgência.

7. Atuação do Auxiliar de Enfermagem no controle de infecções hospitalar, normas de biossegurança; processo de esterilização.

8. Procedimentos e técnicas básicas de enfermagem.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
1. BERGERON, J.D.; BIZJAK, G. Primeiros Socorros. São Paulo: Atheneu, 2001.

2. BRASIL. Conselho Federal de Enfermagem. Lei nº 7498/86, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício profissional da enfermagem e da outras providências. Brasília: COFEN. Disponível: portalcofen.gov.Br 
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do Programa de Saúde da Família. Brasília: MS. Disponível: http://bvsms.saude.gov.br/html/pt/pub_assunto/atencao_bas.html
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Gabinete do Ministro. Portaria nº 2.616/1998. Regulamenta ações de controle de infecção hospitalar no país. Brasília: Diário Oficial – DO, 1998.

5. BRASIL. Ministério da Saúde Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de Vigilância Epidemiológica. 6ª edição. Brasília – DF, 2005.

6. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. (Cadernos de Atenção Básica, n. 21). Brasília: MS, 2007.

7. BRASIL. Ministério da Saúde. Como ajudar as mães a amamentar. 4ª ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2001.

8. BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta da Criança. 3ª ed. Brasília: MS, 2007. disponível: http://bvsms.saude.gov.br/html/pt/pub_assunto/saude_crianca.html 
9. BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde.Capacitação de pessoal em sala de vacinação – Manual do Treinando, Brasília, 2001.

10. BRASIL. Ministério da Saúde. Informações Técnicas sobre vacinas. Brasília, 2004.

11. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. (Cadernos de Atenção Básica; n. 11). Brasília: MS, 2002. Disponível: http://bvsms.saude.gov.br/html/pt/pub_assunto/saude_crianca.html
12. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Pré-Natal  e  Puerpério Atenção Qualificada e Humanizada. Brasília: MS, 2005. Disponível: http://bvsms.saude.gov.br/html/pt/pub_assunto/saude_mulher.html
13. BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do Programa de Saúde da Família. Brasília: MS, 2001. Disponível: http://bvsms.saude.gov.br/html/pt/pub_assunto/atencao_bas.html
14. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 15). Brasília: Ministério da Saúde, 2006.
15. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Diabetes Mellitus. (Cadernos de Atenção Básica, n. 16). Brasília: MS, 2006.

16. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Prevenção clínica de doenças cardiovasculares, cerebrovasculares e renais. (Cadernos de Atenção Básica, n.14). Brasília: MS, 2006.

17. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. (Cadernos de Atenção Básica, n. 19). Brasília: MS, 2006.

18. BRUNNER e SUDDARTH . Tratado de Enfermagem Médico-cirúrgica. 10 ed. Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan, 2006.

19. CARVALHO, G.M. Enfermagem em Ginecologia. São Paulo:  E.P.U., 2004.

20. CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução 311/2007. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Brasília: DO, 18/01/2007. www.portalcofen.gov.br
21. FAKIH, F.T. Enfermagem prática. Manual de diluição e administração de medicamentos injetáveis. Rio de Janeiro: Reichmann e Affonso, 2001.

22. FIGUEIREDO, N. M. A. Ensinando a Cuidar em Saúde Pública. Yendis, 2005.  

23. HOCKENBERRY , M. J.; WILSON, D.; WINKELSTEIN, M. L. Wong Fundamentos de enfermagem pediátrica. 7ª ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2006.

24. KURCGANT, P. Administração em Enfermagem. São Paulo: E.P.U., 1991.

25. LIMA, I. L de; MATÃO, M. E. L. (org) Manual do técnico e auxiliar de enfermagem. Goiânia: AB, 2006.

26. MEEKER, M.H. ROTHOCH, J.C. Cuidados de enfermagem ao paciente cirúrgico. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1997.

27. OLIVEIRA, A. C. Infecções Hospitalares epidemiologia, prevenção e controle. Rio de Janeiro: Guanabara-Koogan, 2005.

28. SÃO PAULO, Centro de Vigilância Epidemiológica – Professor Alexandre Vranjac, Divisão de Imunização, Divisão de Doenças de Transmissão Hídrica e Alimentar. Informe Técnico: Vacina contra rotavírus. São Paulo, 2006.

29. VOLPATO, A. C. B.;    FREITAS, C. S.;   SANTOS, D. O.;  et al. Técnicas Básicas de Enfermagem. Editora Martinari, 2007.

31.  SITE: BRASIL, Ministério da Saúde. www.saude.gov.br
 CLASSE: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I – ENFERMEIRO (Urgência e Emergência e Clínica)
PROGRAMA

1. Ética e lei do exercício profissional.
2. Políticas nacionais de saúde: Sistema único de Saúde; programa de saúde da Família; programas de vacinação.

3. Administração aplicada à enfermagem: processo administrativo, aplicação nos serviços de enfermagem: liderança e enfermagem; padrões mínimos de organização do serviço de enfermagem. Recursos humanos e enfermagem: dimensionamento de pessoal.
4. Biossegurança: central de material e esterilização (processo de esterilização/controle de qualidade); controle de infecções hospitalar, saúde do trabalhador (acidente de trabalho).

5. Avaliação do estado de saúde do cliente: entrevista; exame físico; planejamento da assistência de enfermagem.

6. Assistência de enfermagem ao paciente em situações de urgência: traumatismos. Hemorragia; choque; parada cardiorrespiratória.

7. Assistência de enfermagem aos portadores de doenças crônicas e degenerativas: agravos cardiocirculatórios; neoplasias, agravos pulmonares; diabetes; nefropatias; agravos vasculares celebrais; transtornos emocionais e mentais.

8. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico: a resposta neuroendôcrina e metabólica ao trauma cirúrgico; o ato anestésico-cirúrgico; assistência de enfermagem no pré-operatório de cirurgias: gastrointestinais, cardiovasculares, geniturinárias, ortopédicas e neurológicas.

9. Assistência de enfermagem à mulher e à criança: assistência à mulher no período grávido-puerperal em situações normais e de risco; assistência ao recém-nascido normal e em situações especiais; assistência à criança com distúrbios respiratórios, gastrointestinal, hidroeletrolítico, nutricional e dermatológico.
10. Assistência de enfermagem ao idoso: o envelhecer; o idoso e sua inserção na sociedade; agravos mais comuns.

BIBLIOGRA SUGERIDA
1. ANDRIS, D. A. Semiologia: Bases para a Prática Assistencial. LAB, 2006.   
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CLASSE: CIRURGIÃO  DENTISTA I - BUCOMAXILOFACIAL

PROGRAMA

Anestesiologia local: drogas (neurofisiologia, anestésicos locais e vasoconstritores); equipamento; técnicas e complicações. Radiologia de interesse traumatológico. Introdução à cirurgia. Princípios da técnica cirúrgica asséptica. Processo de cicatrização das feridas cirúrgicas e reparo ósseo alveolar. Técnicas de incisões e suturas e obtenção dos retalhos cirúrgicos. Cuidados pré e pós-operatório em cirurgia: prevenção das infecções. Complicações em cirurgia. Propedêutica clínico-cirúrgica. Terapêutica em cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial. Pré-operatório e radiologia em cirurgias ambulatoriais. Exodontia a fórceps e com elevares: introdução, indicações, contra-indicações e técnicas cirúrgicas empregadas. Exodontia trans-alveolar: introdução, indicações e técnicas cirúrgicas. Exodontia por odontosecção: introdução, indicações e técnicas cirúrgicas. Exodontias múltiplas, alveoplastia e prótese imediata: introdução, indicações, técnicas cirúrgicas e planejamento protético. Complicações das exodontias: acidentes e complicações trans e pós-operatórias. Biopsias: conceito, indicações, principais tipos e técnicas empregadas. Dentes retidos: etiologia, patogenia, acidentes, classificação, diagnóstico. Tratamento dos terceiros molares inferiores retidos: classificação, complicações, acidentes de erupção, técnicas cirúrgicas. Tratamento dos terceiros molares superiores retidos: classificação, complicações, acidentes de erupção, técnicas cirúrgicas. Tratamento dos caninos retidos: classificação, complicações, acidentes de erupção, técnicas cirúrgicas e tratamento cirúrgico-ortodôntico. Cirurgia parendodôntica. Cirurgia pré-protética. Implantes, reimplantes e transplantes dentários. Aspectos propedêuticos e tratamento das infecções odontogênicas. Etiologia e conduta das comunicações buco-sinusais e buco-nasais. Cirurgia dos cistos e tumores odontogênicos e não-odontogênicos benignos. Introdução e fundamentos da traumatologia bucomaxilofacial. Primeiro atendimento ao politraumatizado. Traumatismo crânio-encefálico. 
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CLASSE: CIRURGIÃO  DENTISTA I – CLÍNICA
PROGRAMA
1. Promoção de saúde em Odontologia;

2. Manifestações clínicas, diagnósticos e terapêutica da doença cárie;

3. Prevenção da cárie dental;

4. Exame clínico e radiográfico;

5. Tratamento Restaurador Atraumático (ART);

6. Lesões não cariosas;

7. Biocompatibilidade dos materiais dentários;

8. Procedimentos clínicos periodontais relacionados à Odontologia restauradora;

9. Fundamentos oclusais aplicados a Odontologia restauradora;

10. Sistemas adesivos para restaurações diretas e indiretas;

11. Restaurações diretas com resinas compostas em dentes anteriores;

12. Restaurações diretas com resinas compostas em dentes posteriores;

13.Colagem de fragmento dental;

14. Tratamento de hipersensibilidade dentinária;

15. Aplicações clínicas dos cimentos de ionômero de vidro;

16. Coroa total estética em dentes anteriores;

17. Restaurações temporárias;

18. Restaurações de dentes tratados endoconticamente;
19. Restaurações estéticas tipo onlay, inlay, overlay;

20. Restaurações extensas de amálgama;

21. Restauração metálica fundida.

22. Proteção do complexo dentina-polpa;
23. Materiais de moldagem elastoméricos não aquosos.
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CLASSE: CIRURGIÃO DENTISTA I – ENDODONTIA

PROGRAMA
1. Anatomia da cavidade pulpar;
2. Acesso aos canais radiculares;

3. Assepsia e Antissepsia em endodontia;

4. Isolamento com dique de borracha;

5. Instrumentos de uso intra-canal;

6. Odontometria: técnica; localizadores apicais;

7. Diagnóstico e tratamento das alterações patológicas da polpa e periápice;
8. Diagnóstico e tratamento das complicações devidas à manipulação do canal radicular;

9. Recursos radiográficos do diagnóstico e no tratamento endodôntico;

10. Tratamento endodôntico em dentes com vitalidade pulpar: biopulpectomia;

11. Tratamento endodôntico em dentes com necrose pulpar: necropulpextomia;

12. Preparo/instrumentação do canal radicular;

13. Tratamento das infecções endodônticas;
14. Tratamento de dentes com rizogênese incompleta;

15. Substâncias irrigadoras do canal radicular;

16. Medicamentos de uso intra-canal;

17. Medicação sistêmica coadjuvante ao tratamento endodôntico;

18. Microbiologia do sistema de canais radiculares e do periápice;

19. Obtruração dos canais radiculares;

20. Urgências endodônticas;

21. Tratamento conservador da polpa dental: pulpotomia em dentes permanentes;

22. Retratamento endodôntico: indicações; desobstrução do canal radicular;

23. Remoção de pinos intra-radiculares;

24. Traumatismo dental: tratamento: seqüelas, reabsorções dentais;

25. Cirurgia parendodôntica;

26. Proservação e controle em endodontia;
27. Tratamento endodôntico em sessão única.
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CLASSE: CIRURGIÃO DENTISTA I – PERIODONTIA

PROGRAMA
Anatomia e histofisiologia no periodonto. Placa bacteriana. Etiopatogenia da doença periodontal. Raspagem, alisamento e polimento coronário-radicular. Preparo básico. Classificação das doenças periodontais. Trauma oclusal. Alterações agudas do periodonto. Interpretação radiográfica em Periodontia. Gengivectomia/gengivoplastia. Retalho de Widman modificado. Classificações dos defeitos ósseos e lesões de furca. Retalho de espessura parcial (dividido). Osteotomia/osteoplastia. Técnicas regenerativas. Cirurgia muco-gengivais. Inter-relação Perio-Prótese.

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
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CLASSE: MÉDICO I – CLÍNICO GERAL (Urgência e Emergência)
PROGRAMA
Ressuscitação cardiopulmonar e cerebral

Insuficiência renal aguda

Distúrbios hidreletrolíticos 

Distúrbios ácido-básicos

Intoxicações exógenas

Síndromes coronarianas agudas

Insuficiência respiratória aguda e crônica

Choque: hipovolemico, cardiogênico, séptico, neurogênico, misto

Coma

Emergências hipertensivas

Emergências hematológicas

Emergências endocrinológicas

Status epileticus

Atendimento inicial ao politraumatizado
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7. ACLS – Advanced Cardiac Life Support. 
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CLASSE: MÉDICO I – CLÍNICO GERAL (Clínica)

PROGRAMA
O Médico como agente terapêutico;

Princípios do atendimento ambulatorial; O médico generalista; problemas na relação médico/paciente; o raciocínio clínico; a lógica da decisão médica; medicina baseada em evidências. A Atenção primária em saúde e o desenvolvimento de ações de promoção de saúde e prevenção das doenças.

Infecção urinária.

Doença pulmonar obstrutiva generalizada crônica.

Lombalgia postural.

Doença cardiovascular hipertensiva sistêmica.

Abordagem clínica do paciente idoso.

Pneumonia comunitária.

Anemia por perda crônica de ferro.

Insuficiência cardíaca congestiva.
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CLASSE: MÉDICO I – ORTOPEDIA (Urgência e Emergência)

PROGRAMA
Atendimento inicial ao politraumatizado

Síndromes compartimentais em membros

Trauma de membros superiores e inferiores

Traumas articulares

Lesões provocadas por atividades desportivas

Aparelhos gessados e fixadores externos

Osteomielites

Osteoartropatias: 

Espondilose

Osteoartrose e osteonecrose

Fibromialgia

Malformações congênitas
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CLASSE: MÉDICO I – CIRURGIA GERAL (Urgência e Emergência)

PROGRAMA
Cuidados com pacientes vítimas de pequenas lesões

Semiologia e tratamento da dor abdominal

Abdome agudo

Politraumatismo

Paracentese

Derrames pleurais e Toracocentese

Queimaduras

Doenças clínicas que simulam abdome agudo cirúrgico

Sepse abdominal

Síndrome de compartimento abdominal

Avaliação pré-operatória e pós-operatória
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 CLASSE: MÉDICO I – CIRURGIA PEDIÁTRICA (Urgência e Emergência)

PROGRAMA

Abdome agudo

Doenças e Malformações do aparelho digestório, vias urinárias e da genitália externa

Doenças e malformações da parede torácica e pulmões

Politraumatismo infantil e síndrome da criança espancada

Criptorquidia, intersexualidade

Queimaduras

Massas mediastinais
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CLASSE: MÉDICO I – ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR (Urgência e Emergência)

PROGRAMA
Síndromes isquêmicas agudas das artérias

Síndromes isquêmicas crônicas das artérias

Síndrome de obliteração da bifurcação da aorta (Leriche)

Doença de Raynaud

Doenças das carótidas

Linfedemas crônicos

Aterosclerose obliterante

Tromboangeíte obliterante

Varizes

Tromboflebites

Aneurismas de aorta

Politraumatismo
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CLASSE: MÉDICO I – NEUROCIRURGIA (Urgência e Emergência)

PROGRAMA
Trauma crânio-encefálicos
Trauma raquimedular

Hipertensão intracraniana

Coma
Neuralgia do Trigêmio
Abscessos cerebrais
Hemorragias intracranianas
Cefaléias
Tumores intracranianos
Lesões compressivas da medula espinhal e raízes nervosas
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CLASSE: MÉDICO I – ANESTESIOLOGIA (Urgência e Emergência)

PROGRAMA

Arritmias cardíacas

Avaliação de risco cirúrgico

Insuficiência respiratória aguda e crônica

Distúrbios hidreletrolíticos

Distúrbios acido-básicos

Antibioticoprofilaxia

Anestesia loco-regional

Anestesia geral inalatória e venosa

Transfusão de hemoderivados

Tratamento da dor crônica

Transoperatório
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CLASSE MÉDICO I – CARDIOLOGIA (Urgência e Emergência)

PROGRAMA

Insuficiência cardíaca

Síndromes coronarianas agudas

Insuficiência respiratória aguda

Cardiopatia valvar

Hipertensão arterial sistêmica

Tromboembolismo pulmonar

Arritmias cardíacas

Cardiopatia e gravidez

Endocardite bacteriana

Pericardites

Doença de Chagas
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CLASSE: MÉDICO I – INFECTOLOGIA (Urgência e Emergência e Clínica)

PROGRAMA
Síndrome febril

Febre de origem indeterminada

Doenças exantemáticas

Orofaringites agudas

Mononucleose infecciosa

Tuberculose

Doença reumática

Dengue, Leptospirose, malária

AIDS

Leishmaniose

Pneumonias nosocômiais

Infecções do trato urinário

Infecções relacionadas a cateteres

Vacinas
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CLASSE: MÉDICO I – ENDOCRINOLOGIA (Urgência e Emergência e Clínica)

PROGRAMA
Crise tireotóxica

Coma mixedematoso

Cetoacidose diabética e coma hiperosmolar

Diabetes mellitus

Obesidade mórbida

Insuficiência adrenal

Neoplasia hipofisárias

Feocromocitoma 

Doenças da paratireóide
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CLASSE: MÉDICO I – HEMATOLOGIA (Urgência e Emergência)

PROGRAMA
Coagulopatias: doenças congênitas e adquiridas

CIVD

Transfusão de hemoderivados

Disfunção plaquetária e trombocitopenia

Trombose venosa profunda

Tromboembolismo pulmonar

Síndrome do anticorpo antifosfolípide
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CLASSE: MÉDICO I – PEDIATRIA (Urgência e Emergência e Clínica)

PROGRAMA
Infecções de vias aéreas superiores
Pneumonias
Insuficiência respiratória
Doenças exantemáticas
Orofaringites aguda
Mononucleose infecciosa
Vacinas
Doenças renais: semiologia e tratamento
Doenças congênitas
Cuidados em neonatologia
Queimaduras
Cuidados e tratamento de pequenas lesões cutâneas
Politraimatismo
Miocardites
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CLASSE: MÉDICO I – GINECOLOGIA (Clínica)

PROGRAMA
Anomalias congênitas do sistema reprodutor feminino

Infertilidade

Dor pélvica crônica

Gravidez ectópica

Contracepção

Prolapso uterino e incontinência urinária

Fístulas

Endometriose

Tumores benignos de vulva e vagina

Adenomiose

Massas anexiais

Neoplasias ginecológicas
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